
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IVAIPORÃ 

INDICAÇÃO N°387 /2017 

Jose Aparecido Peres respectivamente, em pleno exercício de 

suas prerrogativas parlamentares, sob a égide do disposto na Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaiporã, vem mui respeitosamente, INDICAR 

ao Senhor Prefeito Municipal, junto ao departamento competente, que providencie a 

instalação de pedras irregulares na passarela entre as Ruas Padre Anchieta, Manoel de 

Nobrega, Cesarina R. Teixeira, Marechal Floriando, Ivo Merico e Nilo Peçanha, no Jardim 

Belo Horizonte. 

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos trinta de outubro do ano 

de dois mil e dezessete 

Ivaiporã,. 
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